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Lrnra C,tagas Ce Santaiia

PODER LEGISLATTVO
CAMARÂ MUMCIPAL DE SIMÁO DIAS

PORTARIÀ N" 135

DE 03 DE JULHO DE 2023.

Concede Gratiíicaçâo Assessor de Serviço

Parlamentar da Câmara Municipal Simão

Dias - SE, CC-03.

O Presidente da Câmara Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art. 1% Conceder ao Sr. João Febronio da Silva Sobrinho, maior, capaz, casado,

portadoÍ do RG. 3.859.676-8 SSP/Se, CPF t11.755 165-20 e pIS t01.00902.65-8, nascido

em 27/ll/1949, residente na Rua Raimundo E F Filho, 08, Centro, Simão Dias/SE

Gratificação de 100% (cem por cento), a partf desta data.

Art. 2' Esta Portaria enEa em ügor na data de sua publicaçâo

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 03 ( tres ) dias do mês de Julho de 2023 (dois mil e ünte e hês )
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ROGERIO LMEIDA NUNES

PRESIDENTE

Rua Presiderte Varyas. ínn, Centro Simão DiasrSE CNpJ:32.741.t78/0001-92 Telefo,e: (79)36t1_1717
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Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.


